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CONVÊNIO DE PAAT.ICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE GURJÃO
NüPROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PB-25064/2003 - INTERLEGIS

•

: . .
O SENADO .FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 10.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4. de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento 'de Dados - PRODASEN' em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, . por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE GURJÃO, com sede na Rua Deputado Alvaro Gaudêncio n° 324, Gurjão-PB, neste ato
representada por seu Presidente, vereador WlLSON DE FARlAS RAMOS, resolvem celebrar o presente
Co'nvênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PIÚMEIRA - DO OBJETO

I.l -O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATlVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

l-promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VlRTUAL DO PODER LEGISLATIVO; I

•
II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, coi1heci~entos; programas e equipamentos

entre os convenentes;

tf. .est~mular' a 'produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,Y _de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções. .
, .

'1.2 ._ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJ'VIA

2.1 -São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

. I _ tomar disponíveis à CASA LEGlSLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA

'mE'WGffi,~'_ill~ARTA~ ~
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I . •.

Il- incentivar o desenvolvimento e a implementação ue;:. (1ções conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

. V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações- de
interesse do cid~dão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

.VI! _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

•
I! - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definídos no ANEXO;
I

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;.é-. adquirir. SU. primentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

. <

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
.. . Virmal do Poder Legislativo;

VI! - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII -- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações d cadastro de usuários e direitos de
àcesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

3

EGIS,

LEGISLATIVA

•

•

x _ informar todos os parlamentares, servidores e çemais USuáíios credenciados das limitações e restrições
legais no 'uso dos equipament0s e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

. XII _ incentivar o uso. dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENSCQLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de'findo o prazo de vigência do Projeto BRAi98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
doseqnipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares. ou. servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaciona 'no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4".1 ~. A mam~tenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela ~SA
conforme normas e procedimentos dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

", ~~"
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•

4.5 ~Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualiZações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão ..do presente Convênio poderá se dar:

1 - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
.ITlÍnimo,60 (sessenta) dias de antecedência;

é4.
-- o não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

, finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
.•. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III -judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos---e

,m.- fum~.~,00 "OGRAMA~'=~~"'~c5(
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CLÁUSULAOITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Falho N'_
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8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programàs que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em ter:mos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLiCAÇÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 ,Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em d~corrênciá. deste Convênio.

Brasília'£0de ~ de 2003.

v~_.-o-s-.------

Presidente da Câmara Municipal de Guijão
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas)'vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Carlos Ma n Ca
Assistente do ire ar da
Programa Interlegi - SS

li'N'
Oro
ubse
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etaria Especial do



•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
-~



•
:t..'~-,,-'.,,'.L_. .•••

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI

...Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

7

•

•

\

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GURJ;\O

Equipamentos:

• . Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; .

~

• Sistema operacional Microsoft Windows 98; .
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

'.. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOfficeversão 5.2 for Windows;

• Anti>1rus.Jt ~

--~'-' -----
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE GURJÃO. PB

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Gurjão:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

EDVAN

LIGIa

5UEU4A MATIAS

IVl\.NILDO GOUVEH.

VEREADOR
REDATOR
TESOUR.EIRA
CCN~)ULTGR

386-1088

386-1088

386-1088

[X] atestar instalação

PC] treinamento
[X] atestar instalação
[X] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'. SGUNDA SEXTAS-FEIRAS 8;6)0 as 12: O

Wi arias Ramos
Câmara Municipal de Gurjão

4 :- informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet

~

Este formularia deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim O.Não li]
Sim ONão li]

o
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tabclecer. e regular li panicipaç,ão da Casa Legislativa no f'rogr3ma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem_como suas a1teraçi\e5; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENC1A: A partir da data de _
sinarura, com vigência equivalente à duração do Progmma Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~mo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeIros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Austerliaoo Evaldo Aralijo, Presidente da Câmara
Munjcipal de Gado Bravo-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-1506412003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e !'rocess3JTlento de Dados do ~do
Federal - PRODASEN,.atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e 'a Cãinara MWiiêipàl-dê""GUijãó;PB;'OBJETO: Estabel=
e regular a panicipaÇão'da'Casa Lel..;s!ativa'no Programalrnerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da Lei n° 8.666,

'" de21106f1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
261OS1200);', VIGÊNClA: A partir da data de assinaru:r-a. com vigência
equivalente à duração do Programa Iml'flegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado FedenI • PRODASEN - E~mo. Sr. Petrônio Bilrbosa Lima
Can.a1ho - Direlor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Wilson de
Faria,s Ramos, Presideme da Cãmara Municipal de Grnjio-PB.
ESPECIE: Convênio n": PB-25015I2OO3 - rnTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfOlTTlática e ProQe$S3JTlerJtode Dados do Senado
Federal - PRODASEN_ Millmdo como Órgão Execulor do Programa

•

lnterlegis e a Câmara Municipal de hearaú-PB; OBJETO: 8!abe-
1. ',. leca- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-

ter1egis; MODALIDADE: Nos temJos do disposto 110Ar!. 25, da Lei
n° 8.666, de 21f{l6l1993. bem 9JIlIO suas a1ter.lÇÕeS; DATA DE AS-
SINATURA: 0410912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yigênci~ equivalente à duração do Programa Inter1egis: SIG-
NATARJOS: Pelo Senado Feder-al - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
trõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Haroldo de Medeiros Soares, Presidente da Cimara Mu-
nicipal de JacaraÜoPB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2505612003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e PrQÇessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExeculoX do Programa
Inu.:rlegis e a Câmara Mtmicipal de Lagoa Seca-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21,'0611993, bem como suas altCfaÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 28107/2003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom ,igência equivalente à duração do Programa Inte.-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Seflado Fedl'f'lll - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacenla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
.veniado, Vereadora Expedita da Costa Medeiros, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Lagoa Seca-PB.
ESPECIE: Coovênio nO: PB-2501612002 - INTERLEGIS, celebrado
aúre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a C4nw-a Municipal de Livramento_PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110 Progrnma
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos t=nDS do disposto no A". 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem como $lias alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19f08l2002; VIGENCIA: A partir da data de 1.5-
sinarw-a, !X'l1I vigência equivalente à dmação do Prognrna Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeanÍvo: Pelo Con-
veniado, Vereador Sebastião dos Sanlm;, Presidrore da Cãmara Mu-
nicip.al de.Livnunento-PB.
ESPEClE: Convênio n': I'B-2501712oo2 - W'ffiRLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Seoado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

, • .'Interlegis e a Cimara Municipal de Logradouro-PB; OBJETO: £$-
. tabelecer e regular a partici~ da Casa Legislativa no Programa

Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como $lias a1tmlÇÕes; DATA DE
ASSlNATURA: 25109flOO2; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, pm1 ,igência equivalente à duração do Programa InIl'flegis;
SIGNATARlOS: Pelo S~ado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicia Lacerda de Medeiros - Diretor-Exerutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Alves Filho. Presidenle da Cárnara Municipal

~;~êo~~iO nO: PB-25018/2002 • INTERJ..EGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!Uando como ÓrGão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mari-PB; OBJETO: Eslllbelecer e
regular a participação da Casa Ugi<lativa no Programa Intl'flegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da Lei n' 8.666,
de 21106/1993. be.m como.suas a11l'filÇÕCS:DATA DE ASSINATIJRA:
3110712002: V1GENClA: A partir da data de assinatura, <;om vigência
eíjuivalenle á durnção do Programa Intl'flegis; SIGNATARlOS: P~lo
Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros ~Diretor-Exocuti\"o: Pelo Conveniado, Vereador José Sêtgio
Rodrjgues de Melo, Presidente da Cbnara Murncipal de Mari.PB.
ESPECIE: Corwénio nO: PB-2501912002 - INTERLEGIS, celebrado
~tre o CenlrO de Informática e Pr-oo:essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Óq:ão Ex=tor do Progr.una
Inler1egis e a Cãrnar.l Municipal de MarizópoJis-PB: OBJETO: Es-
tabelecer e re!:Ular a participação da Casa Legislativa 110Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo !lO Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110ó1l993. bem.como suas alleiações; DATA DE
ASSINATIlRA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de _
sinatura, com vigência equivalenle à duração do Programa Inler1egts;
SIGNATÁRIOS: rdo Senado Federal. rRODASEN - £xmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeims - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\=iado, Vereador João Gonçalves de Souza, Presidente da Cámara
Municipal de Marnôpolis-PB

ESPÉCIE: Convênio n': PB-250200002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnform:itica e ProcessjlfllenlO de Dados do Senado
Fedenll - PRODASEN, atuando como Orgill Executor do Programa
lnlerlegis e a CãJnara Municipal de Mulungu-PB; OBJETO: mta-
belea:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto !lOArt. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem_como suas a1teraçi\e5; DATA DE
ASSINATURA; 3110712Qr2: VIGENCIA: A partir <h data de 3$.
sinalura, Ç'Omvigência equivalente á duração do Programa lnterlegis;
SIG'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vl'feador Clóvis Marinho Falcão Leal, Presidente da Cã:nara
Munjcipal de Mulungu-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-25065f2003 _ 1l\'TERLEGIS, celebrado
entre o Celuro de Informãlic:a e ProcessameIllo de Dado;, do Senado
Federal. PRODASEN, amando como órgão E':e..".lfo:.du Programa
lnterlegis e a Cmma Municipal de Nova Frllresta-PB: OBJETO:
Estabelocer e regular a participação da Casa Legislilti,-a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1810912003: VlGENClA: A partir da data de as-
sinatura, Ç'Omvigência equivalente à durnçãe do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senade Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Bilrbosa Lima Carvalho - Diretor.Ex<"CUlivo: Pelo Conve-
niado, Vereador 111Sceíldo Soares de Oliveira, Presidente <h Câmara
Municipal de No\-a floresta-PB.
ESPÉCIE: Convênio no: PB-2507412003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informmca e Proressamet1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando r:omc Órgão Exeanor do Programa
Inra-legis e a Câmara Municipal de Olivoom;-PB; OBJETO: Esta-
bele<:U" e regular a participaçãn da Casa legislativa 110 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di5p05lC 110Art 25. da
Lei rr 8.666, de 2110611993. bem.como suas alteraç5es; DATA DE
ASSINAnJRA: 0111012003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. com vigéncia equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr_
Petrõnio Bilrbosa Lima Carvalho - Diretm'.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Grigorio da Almeida Souto. Presidente da Cámara
Munjcipal de Olivedns-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-2502112002 - INTERLEG1S, celebrado
enlre o Centro de fnformâlic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PR(l~ASEN, atuando como Órgão Exeeulor do Programa
lnlerlegis e a Câma:-a Municipal de Ouro Velhu.PB; OBJETO: Es-
la!>elea:r e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
Interlegls; MODALIDADE: Nos terInm; do di:sposlO no Art. 25, da
Lei n° 8,666, de 2110611993, bem.como suas a1teraçi\e5; DATA DE
ASSINATURA: 1510712002; VIGENClA: A partir da data de 3$-
sinaNra, yom \'igência equivalente á duraçâ<l do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Paulo JOflle Fernandes Freitas, Presid= da Câ-
mara Municipal de Oum Velho-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2502212002 - IhTERLEGIS, celebmdo
entre o Centro de Informâlic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cõllnara Municipal de Parari-PB: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2If061l993, bem como suas alterações: DATA DE ASS1NATIJRA:
3110712002; VIGÉNClA: A partir da data de assinarw-a, COmvigencia
equivalerite à duração do I'rograrna Interlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo
Senado Federal- PRODASEN' - Exmo. Sr_ Mãrio LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-ExecutivQ: Pelo Conveniado, Vereador Antônio de
Queinn: Caluête Júnior, President~ da Câmara Municipal de Pa:-ari.
PB ..
ESPECIE: Convênio nO: PB-25023f2oo2 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN, aruando como Orgão E~=r do Progr.nna.
Interlegis e a Câmara Municip;!l de Pedra Lavr.lda-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç:;1o da Casa Legislativa no Prognrna
Intmegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSfl>,'ATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da dali. de 3$-
sinatura. com vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ E1tmo. Sr.
-Mãrio LUcio Liu::erda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo C0n-
veniado, Vereador Jo,é Antônio Vasconcelos da Cosll., Presidente da
C~a MWlicipal de Pedra Lavrada-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-25025/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de htforrnãtica e Process.3ffiento de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Pilar-PB; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislldl'a no Programa Intl'flegis;
MODALIDADE: Nos temJos do disposto nO Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 2110611993, bem como suas a1tl'façiies; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENC1A: A partir da data de 3$sinatura. ~m vigência
equivalente à durnção do Programa Imerlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros - Direlor.Executivo:, Pelo.Conveniado, Vereador Valderice
de S;lies Paiva, Presidente da Càmara Municipal de Pilar-PB.
ESPECIE: Convênio o": P8-25026nOO2 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor 00 Programa
Inter1egis ~ a Câmara Municipal de Pitirnbu-PB: OBJETO: Esta-
belecer e regular a. participaÇio <h Casa Legislativa no Programa
In..'a"legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei o' 8.666, de 2l1061I993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura com vigéncia equivalente li duração do Programa Inler1egis;

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno_ Sr.
Mário Liic:io Lacerda de Medeir<l:l - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Durval da Costa Lira Júnior. Presidente da Cã:mar.t
Municipal de Pitimbu-PB.
ESPECIE; Convênio nO: P!3-25027/2002 - rNTERJ..EGIS, celebrado
cntre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo ~o Executor do Programa

::,m:l:=r'J: ~~=e =~~J~dd,/~ de ~la~:~
Programa [rnerl:fs: MOI"jALIDADE: Nm; termos d~posto fK}

A,,_ 25. da Lei n 8.666, de 2110611993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 19/0812002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, CQl1) vigência equivalente a duração do Programa In-
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr .. Mãrio Lucio Lacerda.de Medeiros - Diretor-Exoculivo. Pelo
Converuado. Vereador Lucréclo Anilljo de Sã. Presidente da Câmara
Municipal de Poço de José de Moura-PB.

~~:eE~r~~;~"d:I~~,;,,~~~O~~;~~~~~'doc.elS=r~~~Raog~~'M~;td~opom'eJB~:JE%~~
::F~;m'rfAtrb~~£~s ~ad:d?;~:r~a';°A~~~ t~i
n° 8.666, de 21106f1993, bem }:Orno suas alterações; DATA DE AS-
SINA1lJRA: 31/1212002; VrGENClA: A partir da data de assinatura.

~Á=ap~~~ #~~£OD~EI~~~:J~~
LUcio I..acerda de Medeiros - Direto,--Executi,.o: Pelo Conveniado,
Vereador VlCeOte Cassimim de Souza. Presidente da Câmara Mu-

~f~f:~~~~fcB~o: PB-2502812OO2 • INTERLEGlS, celebr'ado

r:er<d :~J~~t~~~~:~~~:dod~
Interlegis e a Càmal1l Mwricipal de Prara-PB; OBJETO: Estabelecer li:

~Ó~~~r~t~~~ ~~: ~~ ~:'d:'I~el~~81~:
de 21/0611993, b(m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
11/0712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, c;orn vigem:ia
equivalente à duração do Programa Inter1egis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Ver-eadoTa Luc:iele

t:~iW;~~~~e n~ i~~~~~~I~~Eb~, çelebrado
entre o Cenrrn de Informática e ProcesS/IIIlentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como O~o Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MlJni~. ai de Plnlnanã-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participa <h Casa L:gisllltiva no Programa
lnl~egis; MODALIDADE: , os termos do dISposto no Art. 25, da
Ltl nO 8.666, de 21106f1993. bem.COIOO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002; VIGENCIA: A partir da data de 3$-

~i={~oSi~épt~~ =~~~~goD~S~ ~~~~~:
Mário LUcio Lacerda de Mr.40icoo - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada, Vereador Carlos Al'Jer!1:>de SoIlUl. Presidente da Cãmara

~tp~~: t'o~~:P~B-25029n002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Process~IO de Dados do Senado

fn~~; ~~O~'lr./~;:i=l ~~~I~~~rO~J~~
tnhel= e regular a participação da Casa L~slativa na Programa
Jnter1"1,';s; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, hem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3l10712002; VIGENCIA: A ;mUr da <hta de as-

~ir&~~o~~~1: ~;~~~~~ur1.~goD~r:.r:a J~~eg~~:
Mário LUcio Laçerda de Medeiros - Direlor-Ex •.-.:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Gome. dI; Lima, Pres;..kilte'da-Cirn4lll Mu-

~tftd~f:SC~~~~e~~ppB~_25055f2003 _ Ih'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformánca e Processamento de Dados do Senado

rn~rl~i; ~R~~~, "~~~pal co:: ~~Be~~~~rO~JPr~
tabeI= e ree;ular a participação da Casa Legislativa no Pro£rnma
Inlerlegis; M6DALlDADE: Nos termos da dlsposlo no Ar!. 15. da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 08fOSn003: VIGENCIA: A partir da data de as-

~i~~,rRro~~~~=~~rr~~gh~~J~~~~~:
Mário Lliciu Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Garcia dos Santos, Presidente da C4nw-a

~~tp~~I: 1:u~~roe~t~.~~~2503212Ó02 _ INTERLEGlS, :r.debrado
entre o CentrQ de Informática e Process;unenlO de Dados de. Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerleg1s e a Câmara Municipal de São Domingos do Pombal.PB.
OBJETO: Estabelecer e ~lar a ~cipação da Casa ~lab.Va m;;

~TdalT;iI~~ig;.6~6~ d~~W06l1~~t~e:~~ ~~ ~~~~

:l/~i~~~:A~~c\:~~~~~~;eVf~~~:~ ~ da~~
terlegis; SlGNATARIBs: Pelo Senado Federal • PRODAS~ Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medelros - Diretor-Executivo: Pelo
~onv~~~~~'ã%=i~ ~'trero~~~~' Presidente da O.
E~CIE: Convênio nO: PB-~033I2002 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Infotmátic:a e ProcCSs,lmenlo de Dados do Senado
Fedc:raJ - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
InlerlegB e a Câmara Municipal de São Franeisco-PB; OBJETO:
::~rabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa 1D Programa
il1t~legis; MODAUDADE: I\os termos do disposto no Art. 25. da
Le> rf 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraÇÕeS; DATA DE
AS3INAlURA: 2310812002: VIGENCIA: A partir da data de as-

~J~~~o~~~~~~1:"'~~~~~gb~r:~a~~~~~~:
Mário LUcio Lacenla de Medeires - Di,-eto,--E~eo.:utivo: Pelo Con.
veniada, Vereador Luiz Gonzaga Marques, Presidente da Cirnara
Municipal de São Francisco-PB.



I
I

.-.~

INTERLEnJs,';;'~

lJllllrr'clcfónc Comercial:

IQ~~;~JY1~~~OO~J-I

-'." -, .
'.;

Nonu'-do 'Rcsponsávd junto ao Programa Intcrlcgis:

I~O::;\Ú-Q dO:- ~--01'k~
"(I)(.'s.'{üanutot~;,tda pela cnm:tru que cstl\ 1'~aliz~lI1do() aceite) .

Assíst@ndll Técnica
Empresa': Técnico:

I _'']- ~-oo--y.,-q._-.,'-0,M;~~;;Ç,,6.!d.),l;l\ %-___ '~~ -,-,-",,,,.,...
• 1)~c1osdoseqnipamcntos rc(~cbidos:

Uma JmprcssfJrlt Ln~ct I,{,~~nuul\.modc.'lo 1-;323

I. I\UII1. de série: J

.' - - • :';~..g:::';..".'..'" - ~

:i~'~;W~ilg~ié';~I,'
. ,ç;;;';::fj;~~:';;" FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO D~~EQVlPAMENTÓ!/ ,"

'''~~;},!'- Câmara Municipal
, '-

lJIIIl\'1irrocompIIIHdul" NO\o'lldnlQ 1\'1l9500A19f17,

ESlIIIlilll.adur Encl' •••n, lOOUW:

2. Num. sérk CPLJ: 13lÓ):;)S~:I~t-l5~jl<

C_~)':)üS6 '='J",:\j SC-:-Pk NlI"'.".rl.GnICWII)': i x~~º.D"'~<I~:1_~Dt1,5;;,0\"

Fui Milll:\illr"Hdo Cll"~O dt' 1 hol'"Hs?
, .' I

SIM! N.~O I b..\'\[I!
]i:m COSP dt~SIM IW cnlllJ)fI nllrcrlur, nrrihurI IIIU (,OU('('1IO,

(Muilo nom, Bom, Rf~ulllr,Ruiml I ~~"fY\

to, os equipamentos acima especilicados.

(COloquo neste campo todas as informações quo você ache importante citar sobre as dificuldades enwntradlls a respeito (Ia
. instalação efatuada elou condições Muras de funcionamento' do ambiente)

. - ,",--, .
.,.L.k~;';:- ." , ' .
,Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcion

6~~~"d?>I~~_O~

{ ..
f .:'~".-: ..
i;'

".~ - .',•..•..
;../.~:,,~.:,.•.:

'." .

. .

.... "-

',:\/(1

i:/),
.i'Y:;:"~.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SIN

FoIhe N' j~
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OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
'Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias. no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,~~.':~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Gurjão
Rua Vicente Borges, nO175 - Centro
Gurjão - PB



Pro9ramada~j;~açõesÜriidá~'par~,o'Desenyolvirnento
. , ' .•.. -_ ". - - . .',- ," _ , ", - - . ",.,.

• Pel!,. PrtlS'~Ílte .lhstriJrj1entó; o PROC3ÁArM. DAS N4.Ç0ES.J.Jr\jj'bi\,ª,é:~R/(d'
Oi=~EtIIYÇ)L\I[MEN:tq - ~~NtJl:1transfer~, ,cilm.á,iinQênpía ~<la SEGREiARi;\,;ES~tP!AlJ,;:rQ'
1~)1S~L~pJS.~"~~;iêriciaexeçútora ,ÔO Prpjeto eAAl9à/óloi.:pa!!!!,'pa~a"C:l>:~A, ..L$GJ$lÂTI\lA"
benefici à~a,do:Pro9ramài Inteneyis,.com'basemo" TERMO:,pE.'ACEll"EJiirri<id!t"peláresp.eClili~i
êAS~,;cEt'3fSllA 'r1~Â,que;.e,pàYte'i~i~graQté, dopreSl'ijie':in'strJJW~rlp, 'i~:pi~l1ª.:tií4taD#fi~~;ff
pr<)priedade,dos'.bens,e;eqlÍlp<3mentoS.benj"fornç~oÇlo.O:S::dlrMqs':r~Ia:tiv~aoÍime~,friõ~';fu1iéi;lêifili
~irt~~t~~~~1~~~~~~~~t~~~~~i~9[gsaClº-$,:~!qi$é~~MO;i:l~"Çàs~;~~gi~í~tiY~:,~9:Çpriyê'r!iQ/a!=l:'

.... '.' .!Qs6fi~.~iér{~ip1i:lr1ériíós:S?oâeéolfl1htés;d~as$ístãné'ado;PNÚÓ;a'O$ovemo';~&;B~asll,
flõ.;âml)itódo;!?r.ôjéto,'BfV498101Ó> Prl)~ramalnté~egls,estilnlilÓ táltr:lins~i~nda'8e,àcofdo,i:om'i3s' ..
dli,poiiÇ{ies.'do :réí;pectivo'OOcumeníc>'de" F'r()jetoBBAt9à1i}lo,.,~rirlad<j';~Íl!i.~;()..p,~yq'~&~~Y~hlO;:doBrasi]:, ... - .... .-. ... .... ..... . - . .. .. .. . "

~q'u!p~41Ji$2~~~~~~&~ªJWJ~~1fJ~;;rf~õ~~~~t~~:~t:~~~d~tJg~~~~:n:~;:~r~rj~;:"
n~'PônYehi6:C:iládós:ticiriiàê;su)~lfo'aêlientúâislir:rí~liçõesnele'.contlôas, .,.

. .Permanece .cada'&allâ'lellisíàilvaresPOlisáY~L.de~de,àl1!ntiêgà;üq'Srés'Pêai\ÍÇ$:b-en~'é,'.

• .7n2il8~;2t~}~g~~1~j1111irsâ~?!~1Õ,~~;~~:~~n#'~W~O~~~:rr~~1g@!~u~aL1~~f~~~uig~~~.'..
,.,ãnteribr"à"asSil;iatUra,'dó"presente Térrt\ó,

_". ~.>.r__'.>_.:"_' .. ,"."',_ .':_,' '"'",,', ,_~' """- . .".' _"",:",,"._._.' ,_",",_, ., ,'._. o."

JV\)Uc:~lL" ,~
Máfê!OSí.iirl~at5';leão;MarquS$"

'óiretor '.' .
;Sééié'tarl.ifE:;peÓial:dd irlleft~Ql~



•

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Gurjâo
Rua Vicente Borges, nO175 - Centro
Gurjâo - PB
58670-000
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BRASIL
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF
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